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LINX S.A.  

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
CNPJ: 06.948.969/0001-75 

NIRE: 35.300.316.584 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 

Esclarecimentos sobre questionamentos da CVM/B3 
 

Linx S.A. (“Linx” ou “Companhia”) (B3: LINX3 | NYSE: LINX), em atendimento ao Ofício 
nº 164/2020/CVM/SEP/GEA-4, emitido pela Superintendência de Relações com 
Empresas da Comissão de Valores Mobiliários – CVM em 22 de setembro de 2020 
(“Ofício”), vem apresentar aos seus acionistas e ao mercado em geral os esclarecimentos 
solicitados.  
 
O Ofício faz referência ao Comunicado ao Mercado divulgado pela TOTVS S.A. em 21 
de setembro de 2020, por meio do qual foi declarado que "por meio de seus assessores 
jurídicos, os conselheiros independentes da Linx S.A. (“Linx”) informaram aos assessores 
jurídicos da TOTVS que não irão firmar Protocolo e Justificação de Incorporação 
(“Protocolo”), (...) por entenderem equivocadamente, a nosso ver, que a assinatura do 
referido Protocolo, mera proposta e recomendação dos administradores signatários a ser 
submetida aos acionistas das respectivas companhias, feriria o acordo de associação 
celebrado entre a Linx e a STNE Participações S.A.", e solicita a manifestação da 
Companhia sobre as informações constantes do Comunicado ao Mercado da TOTVS 
S.A. A transcrição do Ofício consta como Anexo I. 
 
Em resposta ao Ofício, a Companhia apresenta em separado a manifestação recebida 
em 22 de setembro de 2020 dos Conselheiros Independentes e membros do Comitê 
Independente da Companhia, que segue como Anexo II a este Comunicado ao Mercado.  
 

São Paulo, 23 de setembro de 2020. 
 

LINX S.A. 
Ramatis Rodrigues 

Diretor de Relações com Investidores 
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Anexo I 

 
Ofício nº 164/2020/CVM/SEP/GEA-4, emitido pela Superintendência de Relações com 

Empresas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM em 22 de setembro de 2020 
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Ofício nº 164/2020/CVM/SEP/GEA-4

 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2020.

 

  

Ao Senhor
ANTONIO RAMATIS FERNANDES RODRIGUES
Diretor de Relações com Investidores de
LINX S.A.
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, 20 andar, Bloco A - Pinheiros
05425-902 - São Paulo - SP
e-mail: ri@linx.com.br

  

Assunto: Solicitação da manifestação

  

Senhor Diretor,
 

  

1. Referimo-nos ao Comunicado ao Mercado divulgado pela TOTVS SA
em 21.09.2020, por meio do qual foi informado que "por meio de seus assessores
jurídicos, os conselheiros independentes da Linx S.A. (“Linx”) informaram aos
assessores jurídicos da TOTVS que não irão firmar Protocolo e Justificação de
Incorporação (“Protocolo”), (...) por entenderem equivocadamente, a nosso ver,
que a assinatura do referido Protocolo, mera proposta e recomendação dos
administradores signatários a ser submetida aos acionistas das respectivas
companhias, feriria o acordo de associação celebrado entre a Linx e a STNE
Participações S.A.".
2. A respeito, não verificamos no site da CVM qualquer divulgação da Linx
SA sobre o referido assunto.
3. Nesse sentido, solicitamos a manifestação da Companhia sobre as
informações constantes do Comunicado ao Mercado acima citado. Tal
manifestação deverá incluir cópia deste Ofício e ser encaminhada ao Sistema IPE,



categoria “Comunicado ao Mercado”, tipo “Esclarecimentos sobre
questionamentos da CVM/B3”.
4. Ressaltamos que o atendimento à presente solicitação de
manifestação por meio de Comunicado ao Mercado não exime a eventual
apuração de responsabilidade pela não divulgação tempestiva de Fato Relevante,
nos termos da Instrução CVM nº 358/02. Cabe lembrar ainda que, nos termos do
artigo 3º da Instrução CVM nº 358/02, cumpre ao Diretor de Relações com
Investidores divulgar e comunicar à CVM e, se for o caso, à bolsa de valores e
entidade do mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários de
emissão da companhia sejam admitidos à negociação, qualquer ato ou fato
relevante ocorrido ou relacionado aos seus negócios, bem como zelar por sua
ampla e imediata disseminação, simultaneamente em todos os mercados em que
tais valores mobiliários sejam admitidos à negociação.
5. Cientificamos que o não atendimento à solicitação até
23.09.2020 sujeita à multa cominatória no valor de R$1.000,00 (mil reais), nos
termos dispostos no art. 9º, II, da Lei n.º 6.385/76 e na Instrução CVM n.º 608/19,
sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidade pelo seu descumprimento.

  

Atenciosamente,
  

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luís da Rocha Andrade,
Gerente, em 22/09/2020, às 16:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Soares Vieira,
Superintendente, em 22/09/2020, às 17:02, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código
verificador 1102908 e o código CRC 7D2F5031.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
1102908 and the "Código CRC" 7D2F5031.

Referência: Processo nº 19957.005563/2020-75 Documento SEI nº 1102908

https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1102908&crc=7D2F5031
https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1102908&crc=7D2F5031
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Anexo II 
 

Manifestação recebida em 22 de setembro de 2020 dos Conselheiros Independentes e 
membros do Comitê Independente da Companhia 



São Paulo, 22 de setembro de 2020 
 
 
 
ANTONIO RAMATIS FERNANDES RODRIGUES 
 
Diretor de Relações com Investidores da LINX S.A. 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, 20 andar, Bloco A - Pinheiros 
São Paulo - SP 
CEP 05425-902  
 
Por e-mail 
 

Ref. Comunicado ao Mercado da Totvs S.A. (“Totvs”) em 21 de 
setembro de 2020 

 
Prezado Diretor, 
 
Recebemos com surpresa o Comunicado ao Mercado divulgado ontem pela 
Totvs, uma vez que representantes daquela companhia realizaram dezenas 
de interações com os membros do Comitê Independente da Linx e seus 
assessores, a partir de 14 de agosto de 2020 (inclusive, a mais recente de 
tais conversas, algumas horas antes da divulgação de tal Comunicado).  
 
A despeito de nossa convicção de que o relato constante do Comunicado não 
é procedente, continuamos firmes no propósito de, no melhor interesse da 
Companhia e de seus acionistas, avaliar a proposta esboçada 
preliminarmente pela Totvs em 14 de agosto de 2020, e  consubstanciada 
em minuta de protocolo de incorporação em 4 de setembro, com ajustes em 
11 de setembro de 2020, incluindo eventual recomendação de aprovação de 
proposta ao conselho de administração e encaminhamento à assembleia, em 
linha com a conduta que temos adotado desde que foi constituído o Comitê 
Independente. 
 
Vale notar que os referidos esforços do Comitê Independente estão e 
continuarão sendo feitos para avaliar a proposta do importante concorrente 
da Companhia, nada obstante, entre outros aspectos, ter se recusado, até o 
presente momento, (i) a firmar um acordo de confidencialidade e (ii) a 
estipular mecanismo de proteção para a Companhia quanto ao eventual 
insucesso da operação por desistência ou outros atos discricionários da 
administração e/ou dos acionistas da própria Totvs.  
 
 

ROGER DE BARBOSA INGOLD JOÃO COX NETO 
 


